
NOTA DE REPÚDIO 

 

O SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO NO 
ESTADO DO  TOCANTINS/TO (SINEP/TO) expressa seu espanto e repúdio ao 
sancionamento da Lei 3.682 de 19 de Junho de 2020 pelo Excelentíssimo 
Governador do Tocantins, Mauro Carlesse, mesmo tendo este a plena 
ciência e conhecimento de se tratar de lei inconstitucional. 

Sabe-se que, a Sanção de uma Lei eivada de vícios inconstitucionais, como 
esta, criará expectativas inconsistentes para os indivíduos em detrimento às 
Instituições Particulares de Ensino e dessa forma, o governador ofendeu e 
desrespeitou cada Instituição de Ensino Particular do Estado do Tocantins, 
que trabalha diuturnamente para trazer uma educação de qualidade aos 
alunos e formar cidadãos. 

As Instituições Particulares de Ensino desafiam o governador a acompanhar 
as inúmeras ADIN´s ajuizadas pelo Brasil sempre que ocorre uma iniciativa 
viciosa como esta ocorrida em nosso Estado e analisar os méritos dessa 
ações, ou seja, são Lei que logo serão derrubadas pelo Poder Judiciário. 

O mesmo repto se faz à Assembleia Legislativa que aprova um Projeto de Lei 
e o envia para sanção, sendo o berço de uma  Lei “FANTASIOSA”, sem se 
preocuparem em promover a melhoria ou ampliação de seu sistema de 
saúde, e acreditam que a melhor decisão é interferir na atividade econômica 
privada sem qualquer critério ou estudo dos impactos econômicos advindos. 

Ao lançar ao léu TODOS os Estabelecimentos Particulares de Ensino, 
determinando compulsoriamente descontos em suas mensalidades, 
desprovido de qualquer estudo prévio de viabilidade econômica, o 
governador imita as desastrosas SANÇÕES praticadas por outros 
Governadores de Estado, não se preocupando em lançar mão de ações 
públicas, dentro de sua jurisdição e competência, cortando despesas 
administrativas e de custeio e investindo na área da saúde para permitir a 
retomada da atividade econômica. Pois essa é a função da Administração 
Pública. 

Além disso, a sanção realizada refletirá em diversos outros segmentos, pois 
se aceitarmos a iniciativa de uma lei inconstitucional para interferir na 
iniciativa privada em matéria de educação, com certeza outros projetos de 



lei surgirão sem atender aos mesmos critérios, somente para atender aos 
anseios de ego de quem os apresentou. 

O destempero do Senhor governador nada mais é do que uma iniciativa 
rasteira de tentar intervir na atividade privada, violando o princípio da livre 
iniciativa, gerando efetiva desapropriação contra as instituições de ensino 
de maneira desproporcional e em desatenção ao princípio da autonomia 
universitária. 

Ocorre que tais atos não se coadunam com a verdade nem tampouco reflete 
a realidade econômica das Instituições, mostrando apenas amplo 
desconhecimento a respeito do tema, uma vez que, o Sindicato oficiou ao 
Senhor Governador a fim de evitar o lamentável ato sancionatório. 

Estamos atentos à atos ilegais desta natureza e não toleraremos em 
nenhuma a imposição de lei inconstitucional. 

 
 

Palmas/TO, 20 de Junho de 2020 
 

 

 

 

 

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO NO 
ESTADO DO  TOCANTINS/TO (SINEP/TO) 

 

 


